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DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 14/08/2017
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: DILMO DOS SANTOS
RG: 67155986 Matrícula: 26001
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir de 27/07/2017

DE 15/08/2017
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: ADRIANO ORTIZ DE PAULO
RG: 195101856 Matrícula: 27552
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir de 07/08/2017
NOME: CLAYTON CAMELO RIOS
RG: 25724048 Matrícula: 27556
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir de 09/08/2017
NOME: DIEGO TAVARES DAMASCENO
RG: 27151987 Matrícula: 27548
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 04/08/2017
NOME: EDUARDO SILVA
RG: 127859858 Matrícula: 16811
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
A partir de 09/08/2017
NOME: FERNANDO MARTINS DELGADO
RG: 30206468 Matrícula: 27557
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
A partir de 09/08/2017
NOME: FLAVIA LUANA BARBOSA
RG: 35473252 Matrícula: 27551
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 07/08/2017
NOME: FRANCISCO CARVALHO DE LIMA
RG: 17416614X Matrícula: 18070
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir de 07/08/2017
NOME: FRANCISCO MACENA DA SILVA
RG: 138657142 Matrícula: 11847
Gratificação: Assessor Parlamentar II
A partir de 09/08/2017
NOME: GERSONITA RODRIGUES VIEIRA SANTOS
RG: 116131445 Matrícula: 26830
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
A partir de 08/08/2017
NOME: GISELIA DE FRANÇA SILVA MATOS
RG: 418107129 Matrícula: 27547
Gratificação: Assistente Legislativo I
A partir de 04/08/2017
NOME: GLAYDSON GOMES GUERRA
RG: 298958314 Matrícula: 21781
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 08/08/2017
NOME: GUILHERME SOARES GOULART
RG: 45431337 Matrícula: 27553
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 08/08/2017
NOME: MARCO AURÉLIO DE SOUZA
RG: 75640570 Matrícula: 27549
Gratificação: Assessor Especial de Gabinete
A partir de 04/08/2017
NOME: MARINA CECCATO MENDES
RG: 25991230X Matrícula: 21191
Gratificação: Gestor de Divisão
A partir de 08/08/2017
NOME: PLYSCILLA CARVALHO ARRAVAL
RG: 331149837 Matrícula: 26015
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
A partir de 08/08/2017
NOME: ROSEMERI CLEMENTE BENICIO
RG: 384755689 Matrícula: 27475
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir de 09/08/2017
NOME: ROSINEI GONÇALVES DOS SANTOS DIAS
RG: 238639940 Matrícula: 27554
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 08/08/2017
NOME: SANDRA COUTINHO DA SILVA MARTINS
RG: 252937521 Matrícula: 21034
Gratificação: Assistente de Gabinete
A partir de 04/08/2017
NOME: SIMONE APARECIDA PONTIERI OSTI
RG: 326607055 Matrícula: 22944
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
A partir de 08/08/2017
NOME: TAISA ACRANI GENTINA
RG: 444324823 Matrícula: 27550
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 07/08/2017
NOME: TATIANE DA SILVA OLIVEIRA
RG: 45708716X Matrícula: 25560
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
A partir de 09/08/2017

Declarando que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: DANILO GONÇALVES DE OLIVEIRA SILVA
RG: 33651590X Matrícula: 21227
Deve ser considerada de Coordenador de Serviço
No período de 10/07/2017 a 27/07/2017, tendo em vista a 

FSE n°188/2017

Declarando que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: GISELDA FARIAS DOS SANTOS
RG: 52558794 Matrícula: 5984
Deve ser considerada de Diretor de Departamento
No período de 10/07/2017 a 27/07/2017, tendo em vista a 

FSE n°186/2017

Declarando que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: SILNEI DOOMACIL GRACIANO DE OLIVEIRA
RG: 16904510 Matrícula: 6678
Deve ser considerada de Gestor de Divisão
No período de 10/07/2017 a 27/07/2017, tendo em vista a 

FSE n°187/2017

Declarando que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: CRISTIANO DARIO SANTANA DE LIMA
RG: 218420766 Matrícula: 24610
Deve ser considerada de Coordenador de Serviço no perí-

odo de 07/08/2017 a 09/08/2017 e no período de 31/07/2017 
a 04/08/2017, tendo em vista a FSE n°190/2017 e a FSE 
n°189/2017 do DRH

DE 16/08/2017
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: ALEXANDRE MACEDO DE OLIVEIRA
RG: 27032236 Matrícula: 27562
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir de 10/08/2017

Item 05 - Ofício nº 282/2017, do Deputado Paulo Corrêa 
Jr, convidando os Senhores Deputados, membros da Comissão, 
a integrarem os debates da Comissão de Assuntos Metropo-
litanos e Municipais, a serem agendados, acerca dos danos 
ambientais, na Baixada Santista, decorrentes do tomba-
mento de 47 contêineres no mar de Santos, ocorrido no dia 
11/08/2017, bem como do vazamento de óleo no lençol freático 
do Município de São Vicente, em face do acidente ferroviário 
ocorrido no dia 18/08/2017.

 COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS
E MUNICIPAIS
COMUNICADO
COMUNICO às Senhoras Deputadas e aos Senhores Depu-

tados abaixo relacionados, membros deste Órgão Técnico, a 
realização de uma Reunião Ordinária dia 22/08/2017, terça-
-feira, às 15:00 horas, no Plenário Tiradentes, com a finalidade 
de apreciar a pauta anexa e tratar de assuntos de interesse da 
Comissão.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Celino Cardoso PSDB Marcos Zerbini
Coronel Telhada PSDB Roberto Massafera
Hélio Nishimoto PSDB
Carlos Neder PT João Paulo Rillo
Luiz Turco PT Teonilio Barba
Edmir Chedid DEM Aldo Demarchi
Junior Aprillanti PSB Caio França
Jooji Hato PMDB Jorge Caruso
Marta Costa PSD Coronel Camilo
Davi Zaia PPS Roberto Morais
Márcio Camargo PSC Celso Nascimento
Paulo Correa Jr PEN
Clélia Gomes PHS

Sala das Comissões, em 18/08/2017.
Deputado Paulo Correa Jr - Presidente

2ª Reunião Ordinária
1 - Projeto de lei 190/2017 - Deputado Sebastião Santos - 

Declara Tabatinga como "Capital do Bicho de Pelúcia". - Depu-
tado Carlos Neder - favorável

Para deliberação:
Item 2 - Requerimento do Deputado Paulo Corrêa Jr soli-

citando seja pautado o debate acerca dos recentes acidentes 
ocorridos na Região Metropolitana da Baixada Santista, quais 
sejam: tombamento de quarenta e sete contêineres no mar 
de Santos, ocorrido no dia 11 de agosto de 2017, bem como 
vazamento de óleo no lençol freático do Município de São 
Vicente, em face do acidente ferroviário ocorrido no dia 18 de 
agosto de 2017.

Item 3 - Requerimento do Deputado Carlos Neder solicitan-
do a aprovação da realização de audiência pública com o tema 
"Regularização Fundiária", a fim de obter esclarecimentos 
sobre os processos referentes aos assentamentos e propostas 
de desenvolvimento social no Município de Riversul, dando 
continuidade ao já aprovado no âmbito desta Comissão com o 
escopo de incluir no plano de trabalho da mesma a realização 
de audiências públicas nas regiões administrativas do Estado, 
requerendo sejam convidados o Prefeito do Município de River-
sul; o Presidente do Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
(ITESP); o Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o 
Reitor da Universidade de São Paulo (USP) e o Diretor Nacional 
do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST).

Item 4 - Requerimento do Deputado José Zico Prado soli-
citando a convocação do Secretário de Transportes Metropoli-
tanos e Municipais, Sr. Clodoaldo Pelissione, com a finalidade 
de prestar informações e esclarecimentos sobre gestão, manu-
tenção e operação do sistema de transporte ferroviário de 
passageiros na Região Metropolitana de São Paulo, abordando 
o impacto econômico-financeiro e a garantia de segurança psí-
quica e física dos usuários do sistema.

Para ciência:
Item 5 - Ofício subscrito pela Presidente da Câmara Munici-

pal da Estância de Ibirá em que a mesma propõe seja oficiado o 
Governador do Estado de São Paulo para que o mesmo estude a 
possibilidade de interceder junto à Comissão de Assuntos Metro-
politanos e Municipais da Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo, visando à boa tramitação do Projeto de criação de uma 
Frente Parlamentar de Apoio às Estâncias Turísticas que tenham 
na água mineral seu principal atrativo, com a edição de uma nova 
legislação com relação à preservação desse precioso bem.

 Atos Administrativos
 ATO Nº 20/2017, DA MESA, DE 18/08/2017
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, que lhe confere artigo 14, 
inciso II, alínea “a” da XIV Consolidação do Regimento Interno, 
buscando a melhora regulamentação da matéria e a consecu-
ção do interesse público, DECIDE:

Artigo 1º - Fica acrescido o §7º, no artigo 2º do Ato nº 
02/2002, da Mesa, na seguinte conformidade:

“Artigo 2º -
[...]
§ 7º - Não se admitirá o ressarcimento de despesas rela-

tivas a bens fornecidos ou serviços prestados por empresa ou 
entidade do qual o proprietário ou detentor de qualquer partici-
pação seja o Deputado ou parente até o 3º grau.”.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DECISÕES DA MESA
DE 18/08/2017
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
BEATRIZ APARECIDA LEOPOLDINO, RG nº 48057137-5, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de Lei 1136.

(Decisão nº4858/2017);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 12747, HELLEN CRISTIANE BARRETO PITA
(Decisão nº 4859/2017);
Mat 11175, CARLA CRISTINA DORIA
(Decisão nº 4860/2017);
Mat 12889, SANDRA REGINA BASTAZZINI
(Decisão nº 4861/2017);
Mat 23297, WILSON DIAS SIMPLICIO
(Decisão nº 4862/2017);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 11175, CARLA CRISTINA DORIA, GED Nível IX
Mat 12889, SANDRA REGINA BASTAZZINI, GED Nível X
(Decisão nº 4863/2017);
Mat 23347, IZABEL FERREIRA DOS SANTOS, GED Nível V
(Decisão nº 4864/2017);
Mat 12747, HELLEN CRISTIANE BARRETO PITA, GED Nível V
Mat 16940, SILVIO BEZERRA TORRES, GED Nível I
(Decisão nº 4865/2017);

Por esses motivos, no que compete a esta Comissão ana-
lisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto 
de Lei nº 965, de 2016, com a inclusão da emenda ora proposta.

a) Carlos Cezar – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à pro-

posição com emenda.
Sala das Comissões, em 14/6/2017.
a) Célia Leão – Presidente
Antonio Salim Curiati – Fernando Cury – Geraldo Cruz – 

Afonso Lobato – Gilmaci Santos – Professor Auriel – Marcio 
Camargo – Marta Costa – Célia Leão

 PARECER Nº 717, DE 2017
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 965, DE 2016
De autoria do nobre Deputado FERNANDO CURY, a pro-

positura em escopo pretende assegurar ao aluno diabético da 
rede pública de ensino do Estado, cardápio de alimentação 
escolar especial, adaptado à respectiva condição de saúde.

Nos termos do item 2 do art. 148 do Regimento Interno, 
a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 1ª 
a 5ª Sessões Ordinárias, de 02 a 08 de fevereiro de 2017, não 
recebendo emendas ou substitutivos

Primeiramente, para avaliação quanto a seus aspectos 
constitucional, legal e jurídico, foi o projeto encaminhado à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou por 
sua aprovação, com emenda (fls. 06).

Na sequência, a propositura foi encaminhada a esta Comis-
são para nossa análise dos preceitos elencados no § 4º do arti-
go 31, do Regimento Interno, quanto ao seu mérito.

Sobre a matéria, conforme salienta o autor em sua justifi-
cativa, é cada vez mais comum o diagnóstico de diabetes em 
crianças e adolescentes, principalmente, a do tipo 2, e, em qual-
quer dos tipos, 1 ou 2, o controle alimentar é imprescindível por-
que evitará o consumo de alimentos impróprios agravantes do 
estado de saúde dos alunos diabéticos da rede pública estadual.

Diante da relevância do tema e seu caráter de medida de 
precaução e prevenção ao agravamento da saúde de crianças 
e adolescentes, a propositura merece prosperar, bem como a 
emenda aditiva apresentada pela CCJR.

Assim sendo, naquilo que nos compete examinar, somos 
favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 965, de 2016, com 
a inclusão da emenda proposta pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação.

a) Rodrigo Moraes – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à pro-

posição e à emenda da CCJR.
Sala das Comissões, em 15/8/2017.
a) Beth Sahão – Presidente
Beth Sahão – Leci Brandão – Carlos Giannazi – Luiz Turco – 

Marco Vinholi – Rodrigo Moraes

 Comissões
COMUNICADOS

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
COMUNICADO
COMUNICO às Senhoras Deputadas e aos Senhores Depu-

tados abaixo relacionados, membros deste Órgão Técnico, a 
realização de uma Reunião Ordinária dia 22/08/2017, terça-
-feira, às 14:00 horas, no Plenário D. Pedro I, com a finalidade 
de apreciar pauta anexa.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Célia Leão PSDB Carlos Bezerra Jr.
Fernando Capez PSDB João Caramez
Welson Gasparini PSDB Roberto Massafera
Ana do Carmo PT Carlos Neder
Luiz Turco PT Marcos Martins
Milton Leite Filho DEM Rodrigo Moraes
Ed Thomas PSB Orlando Bolçone
Roberto Tripoli PV Afonso Lobato
Itamar Borges PMDB Jooji Hato
Sebastião Santos PRB Gilmaci Santos
Celso Nascimento PSC Márcio Camargo

Sala das Comissões, em 18/08/2017.
Deputado Roberto Tripoli - Presidente

8ª Reunião Ordinária
1 - Projeto de lei 25/2016 - Deputado Gil Lancaster - Dis-

põe sobre a obrigatoriedade das empresas de terminais de 
cargas ou porto seco que armazenam produtos tóxicos ou noci-
vos à saúde de disponibilizarem local seco, limpo, ao abrigo de 
chuva e sol. - Deputado Celso Nascimento - favorável

2 - Projeto de lei 405/2016 - Deputado Afonso Lobato - 
Proíbe a pulverização aérea de defensivos agrícolas no Estado. 
- Deputado Fernando Capez - favorável - L.T., W.G., A.d.C., C.N.

Para deliberação:
Item 03 - Requerimento do Senhor Deputado Carlos Neder, 

solicitando a realização de Audiência Pública com o tema: 
"Secretaria de Estado do Meio Ambiente: situação de seus Ins-
titutos", atendendo às expectativas das entidades que participa-
ram da reunião extraordinária da Frente Parlamentar em Defesa 
dos Institutos Públicos de Pesquisa e das Fundações Públicas do 
Estado de São Paulo, realizada em 11/08/2017, a fim de sejam 
debatidas as políticas públicas que vêm sendo realizadas no 
Estado de São Paulo, as propostas dos dirigentes dos órgãos 
vinculados a essa Secretaria e a opinião dos convidados e dos 
trabalhadores sobre a política ambiental e a proposta de fusão 
de seus Institutos. A audiência pública pretende ouvir autoridades 
públicas e representantes da sociedade civil, requerendo-se a 
expedição de convites aos seguintes indicados: Secretário de 
Estado do Meio Ambiente, Sr. Ricardo Salles; Secretário-Executivo 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, Dr. Ger-
mano Seara Filho; 1º Promotor de Justiça do Meio Ambiente do 
Ministério Público de São Paulo, Dr. Marcos Stefani; 1º Promotor 
de Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital Ministério 
Público de São Paulo, Dr. Wilson Ricardo Coelho Tafner; 4º Promo-
tor de Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital Ministério 
Público de São Paulo, Dr. Silvio Antonio Marques; Diretor Geral do 
Instituto Florestal, Sr. Luis Alberto Bucci; Presidente da Fundação 
Florestal, Sr. Eduardo Soares de Camargo; Representante dos 
Trabalhadores do Instituto Florestal, Sra. Elaine Aparecida Rodri-
gues; Diretora Geral do Instituto Geológico, Sra. Luciana Martin 
Rodrigues Ferreira; Representante dos Trabalhadores do Instituto 
Geológico, Sr. Paulo César Fernandes; Diretor Técnico de Depar-
tamento do Instituto de Botânica, Sr. Luiz Moura Barbosa; Repre-
sentante dos Trabalhadores do Instituto de Botânica, Sra. Inês 
Cordeiro; Presidente da Associação dos Pesquisadores Científicos 
do Estado de São Paulo - APQC, Sr. Joaquim Adelino Azevedo 
Filho; Presidente da Associação de Classes de Apoio à Pesquisa 
Científica e Tecnológica - ACAP, Sra. Tania Aparecida Valeriano.

Para ciência:
Item 04 - Ofício SSRH. CG n° 210/2017, da Secretaria de 

Saneamento e Recursos Hídricos, encaminhando resposta à 
Comissão, acerca do Requerimento nº 218/2017, da Câmara 
Municipal de Santo Anastácio, que solicita a elaboração de um 
Projeto de Desenvolvimento do Oeste Paulista, utilizando agri-
cultura irrigada na produção de frutas tropicais.

PEDRO KAKÁ
2678/2017
Indica ao Sr. Governador providências no sentido de inten-

sificar a ronda ostensiva da Polícia Militar contra a ocorrência 
de barulho no bairro Vila Campestre - Jabaquara, principalmen-
te na Rua Príncipe Astúrias e demais adjacentes, nesta Capital.

 PARECERES

 PARECER Nº 716, DE 2017
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 965, DE 2016
De autoria do nobre Deputado Fernando Cury, o Projeto de 

lei em epígrafe visa assegurar ao aluno diabético cardápio de 
alimentação escolar especial, adaptado à respectiva condição 
de saúde.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta 
no período correspondente às Sessões Ordinárias 1ª a 5ª, (de 
2 a 8 de fevereiro de 2017), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto 
aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme 
previsto no §1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa:

Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada 
a competência específica definida nos parágrafos:

(...)
§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto 
ao aspecto constitucional, legal e jurídico, apresentar a redação 
final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência 
estiver expressamente deferida por este Regimento a outra 
Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições 
nos casos de:

1. reforma da Constituição;
2. licença ao Governador para interromper o exercício das 

suas funções ou ausentar-se do Estado;
3. Poder Judiciário;
4. Ministério Público;
5. Defensoria Pública;
6. declaração de utilidade pública de associações civis;
7. consolidação de leis e revogação expressa de proposi-

ções legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.
Após análise, verificamos que a matéria tratada na propo-

situra é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de compe-
tência concorrente, em obediência aos ditames do “caput” do 
artigo 19, inciso III do artigo 21 e “caput” do artigo 24, todos 
da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 
146, III, do regimento já citado, como demonstram as seguintes 
transcrições parciais dos textos aludidos:

(...)
Artigo 19 - Compete à Assembleia Legislativa, com a 

sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de com-
petência do Estado, ressalvadas as especificadas no artigo 20, e 
especialmente sobre:

(...)
Artigo 21 - O processo legislativo compreende a elabora-

ção de:
(...)
III - lei ordinária;
(...)
Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordi-

nárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, 
ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição.

(...)
Artigo 146 – A iniciativa dos projetos caberá, nos termos 

da Constituição e do Regimento Interno:
I – à Mesa;
II – às Comissões;
III – às Deputadas e aos Deputados;
IV – ao Governador do Estado;
V – ao Tribunal de Justiça; (35)
VI – ao Procurador-Geral de Justiça; (36)
VII – ao Tribunal de Contas; (37)
VIII – aos cidadãos.
Como bem observa o nobre Deputado autor da proposição 

em sua justificativa, a respeito da propositura, temos que :
“Esta proposta é fruto de estudos realizados pela Frente 

Parlamentar de Combate ao Diabetes e tem como objetivo 
oferecer alimentação adequada aos alunos do ensino público 
portadores de diabetes.

É cada vez mais comum o diagnóstico de diabetes em 
crianças e adolescentes. Tempos atrás, a Diabete Mellitus tipo 1 
(DM1), era também chamada de Diabete Juvenil, porque tinha 
seu quadro inicial na infância. Hoje, com o aumento da obesi-
dade no mundo todo e também no Brasil, está ocorrendo até o 
aumento da resistência à insulina, levando os já portadores da 
DM1 à diabetes tipo 2 (DM2).

Dessa forma, vê-se crescer o número de crianças e, espe-
cialmente, de adolescentes com diabete tipo 2. Estatísticas 
americanas, japonesas e canadenses revelam aumento de 200 
vezes da prevalência desse tipo de diabetes. Isso é muito grave!

O tratamento da Diabetes Mellitus é, basicamente, o 
mesmo na criança e no adulto, sendo que na criança e no ado-
lescente, o tipo mais frequente é o tipo 1, que necessita de insu-
lina para sobreviver. Já o tipo 2, que é a forma mais frequente 
de diabetes, prevalece no adulto e inicia seu tratamento com 
medicamentos por via oral (hipoglicemiantes orais) podendo, 
em sua evolução, necessitar de insulina para um melhor con-
trole. Dessa forma, enquanto o DM1 precisa de insulina para 
sobreviver, o DM2 pode necessitar de insulina para melhorar 
seu controle metabólico. No entanto, pode haver DM1 no adul-
to e tem crescido o número de DM2 em crianças e adolescentes.

Em qualquer um dos quadros acima descrito, o controle 
alimentar é imprescindível. A prevenção do diabetes está asso-
ciada à prevenção da obesidade e diminuição de consumo de 
carboidratos, principalmente o açúcar.

Por essa razão, para que a educação alimentar se apre-
sente não só na teoria e também na prática, no dia a dia de 
nossas crianças em idade escolar, fazê-las ingerir na merenda 
alimentos específicos para essa dieta é medida de absoluta 
necessidade.

Trata-se de ação mais barata aos cofres públicos do que, 
propriamente, o tratamento da diabetes DM1 ou DM2.

Assim, a merenda adequada a alunos diabéticos evitará 
que alimentos impróprios agravem seu estado de saúde e 
venha a colaborar com o descontrole da sua taxa glicêmica.”

Entretanto, com a finalidade de aprimorar o texto do pro-
jeto com fundamento nos preceitos de técnica legislativa em 
vigor, sugerimos a seguinte emenda:

EMENDA
Acrescente-se no Projeto de lei nº 965, de 2016, o seguinte 

artigo 3º, renumerando-se o subsequente:
“Artigo 3°– As despesas resultantes da execução desta 

lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, que 
poderão ser suplementadas, se necessário.”


